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AUTORIZA A ABERTURA DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE CR$ 826.000,00 ÀS DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS QUE INDICA E ALTERA SEM 

AUMENTO DE DESPESA O VIGENTE ORÇAMENTO DA 

CASA CIVIL DO GOVERNO. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1.o- É o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente orçamento do 

Estado, relativo a órgãos administrativos da Secretaria da Fazenda, um crédito no valor de Cr$ 

826.000,00 (oitocentos e vinte e seis mil cruzeiros), suplementar às dotações a seguir indicadas no 

vigente orçamento da Secretaria da Fazenda, os quais ficam demonstrados como se vêm abaixo. 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 



                                                             

 

  

  

  

  

  

  



  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


